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  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

DOMINGOS DO CAPIM, no uso de suas atribuições legais e com base no que 

consta nos autos do procedimento administrativo, o pedido do Procurador Geral do 

Município, a justificativa e o valor dos honorários, reconhece a inexigibilidade de 

Licitação para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTAWE PARA 

CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA  CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM, com amparo legal no Art. 25, inciso II, 

c/c o Art. 13, inciso III da Lei nº 8.666-93 e suas alterações posteriores. 

  

 

 

SÃO DOMINGOS DO CAPIM-PA, 04 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

REGINALDO MOTA DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de SÃO DOMINGOS DO CAPIM-PA 
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